
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 365 DE ~e DE ABRIL DE 1961

O PREFEITO MUNICIP L DE DUQUE DE CAXI. S, usando de
atribuição legal,

DECRET ••

Art.10 - Fica declarado de utilidade pública, de a
côrdo com o §§ 16, do artigo 141~ da Constituição Federal e arti
go gos 2 e 6, combinado com a allnea g, do artigo 50, do Decreto
-Lei Feder~l nQ 3365 de 25 de aunho d~ 1941, para efeito de de-
sapr9priaçao, mediante composiçao amigavel ou processo judicial,
uma area de terras com 4.078 (quatro mil e setenta e oito) me -
tros quadrados, compreendendo os lotes de nQs 13 a 23, da Quadra
111, do loteam~nto denominado Jardim 25 de Agosto, no lQ Distri-
to d,ste Municipio, confrontando pela frente, co~ a Estrada Rio-
Petropo~is, numa extensao de 83,20 (oitenta e tres metros e vin-
te centimetros), pelo lado direlto com os lotes 12 e 24, da mes-
ma uadra, n~a extensao de 54,80 (cincoenta e quatro metros e
oitenta centimetros) e pelo lado esquerdo e fundos com a Rua Xa-
vier da Silvei~a, numa extensão de 69,90 (sessenta e nove metros
e noventa centimetr9s) nos fundos e 52,90 (cincoen~a e dois me-
t;os e noventa centimetros), no lado esquerdo, de varios proprie
té}rios, para a construçao de um "Centro de bastecimento do Muni
cipio de Duque de Caxias". - /, rt, 2Q - Divisa0 de ~genharia levantara e depo
sitara, em tempo util, a planta do imovel expropriado, para conha
cimento dos interessados e demais efeitos legais.

~ Art. 3Q,- A des~propriaçãoAde que trata êste Decr~
to e declarado de carater urgente, nos termos para efeito do dis
posto no artigo 15, do Decreto-Lal Federal nQ 3365, de 21 de ju-
nho de 1941.

Art. 4Q - O presente Decreto entrará em vigôr na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 28 de
abril de 1961"


